
 

 

                 GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

                                            

 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 

Portaria Semed 002/2019 

Dispõe sobre a constituição e composição da Comissão de Organização, Avaliação e 
Julgamento no Processo Seletivo Simplificado conforme edital do Processo Seletivo Semed 

02/2019. 

 O Secretário Municipal de Educação do Município de Conselheiro Lafaiete-MG, no uso de suas 
atribuições, com amparo no Arts. 23 e 31, inciso IV da Lei Complementar nº 15, e art. 93, inciso II da 
Lei Orgânica Municipal;  

  CONSIDERANDO a necessidade de proceder Processo Seletivo Simplificado para 
contratação/designação temporária de servidores para atuação como Monitor de Educação Inclusiva, 
visando garantir a normalidade nos atendimentos da área educacional; 
  CONSIDERANDO que a seleção se dará através de procedimento seletivo simplificado nos 
termos do Edital Semed 02/2019; 
  CONSIDERANDO que a comissão em observância ao disposto no Edital ficará responsável 
pela coordenação, organização e elaboração do referido processo seletivo; 
  CONSIDERANDO que a comissão será também encarregada pelas decisões de eventuais 
recursos em caráter terminativo; 
  CONSIDERANDO o dever da observância aos princípios norteadores da gestão pública, tais 
como razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, transparência e legalidade. 

  CONSIDERANDO ser imprescindível a composição face sua finalidade; 

 
 

 RESOLVE: 
 

  Art 1° - Fica constituída a Comissão Organizadora de Avaliação e Julgamento do Processo 
Seletivo Simplificado, conforme edital de Processo Seletivo Semed 02/2019, os seguintes membros: 

I- Adão Roberto Meireles 
II- Thaiza Carla Friaça de Carvalho Dutra 
III- Sandra Helena Canuto Baêta 
IV- Clarisse Gomes Borges Pereira 
V- Margarete de Oliveira  

 
 Art 2° - A Comissão Organizadora de Avaliação e Julgamento do Processo Seletivos será 
presidida pelo servidor Adão Roberto Meireles. 
 
 Art 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário, sendo 
dada por publicada com sua afixação no quadro de publicações dos atos da Administração.     
 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, em 03 de janeiro de 2019. 

 

Moisés Matias Pereira   
Secretário Municipal de Educação 

 
Mário Marcus Leão Dutra 

Prefeito Municipal 
 


